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do decreta 

L E I 

Estndo de l\Iato-GroS80 

NO 203 • de 23 de novembro de 1 948. 

Autoriza o Executivo a dispensar a Pre 
feitura ~unlclpal de Guiratlnga, do pagamento 
de sua divida para com o Estado. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 
Faço saber que a. Assembléia Legls1atlva do Est!, 

e eu sancIono a seguinte leI: 
Art. lQ - Fica o Poder Executivo autorizado a 

dispensar a Prefeitura Municipal de Gulratinga, do pagamento -

de Cr$ 110 505,50 (cento e dez mil quinhentos e cinco cruzei 

ros e clncoenta centavos), proveniente do empréstimO que lhe 

rôra feIto pelo Estado, para aquisição de máquinas destinadas 

à montagem da Usina Hidro-Elétrlca daquela cidade. 

Art. 2Q - Esta leI entrará em vigor na data da 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencaatro, em Cuiabá, 2; de novembro 

de 1 948. 127 0 da. Independência e 60 0 da Repúbllca. -
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